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NOTÍCIAS STF 

Governadora pede que União feche fronteira do Brasil com a 
Venezuela 

A governadora de Roraima, Suely Campos, ajuizou a Ação Civil Originária 3121, com pedido de tutela provisória, 

para pedir à União que feche temporariamente a fronteira entre o Brasil e a Venezuela, impedindo a entrada 

desordenada de cidadãos venezuelanos no estado. Na ação, distribuída para a ministra Rosa Weber, a 

governadora afirma que os mais de 50 mil refugiados que hoje se encontram na capital, Boa Vista, têm levado o 

estado a suportar “incalculável impacto econômico”. 

Além do fechamento da fronteira, a governadora pede a concessão de tutela de urgência para que a União 

promova medidas administrativas na área de controle policial, saúde e vigilância sanitária. Pede, ainda, que a 
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União efetue a imediata transferência de recursos adicionais para suprir os custos suportados pelo estado, 

especialmente com saúde e educação dos venezuelanos já estabelecidos em Roraima. Alternativamente, pede 

que a União seja obrigada a limitar o ingresso de refugiados do país vizinho. 

Para a autora, ao deixar de agir em sua área de competência e de promover medidas de controle policial e nas 

áreas de saúde e vigilância sanitária, a União tem mantido um estado crítico de coisa inconstitucional e incorrido 

em violações sistêmicas aos direitos humanos. Suely Campos também aponta que a omissão da União no 

controle e na atuação administrativa na área fronteiriça, sem repasse de qualquer recurso ao Estado de Roraima, 

caracteriza descumprimento dos deveres federativos determinados pela Constituição Federal. 

Crise 

De acordo com a governadora, a crise econômica, política e social da República Bolivariana da Venezuela causou 

verdadeira explosão no fluxo imigratório e levou cerca de 50 mil venezuelanos a entrar no Brasil por via terrestre. 

A entrada desses estrangeiros pela cidade de Pacaraima (RR), que começou no início de 2015, tem ocorrido de 

forma desordenada, com o agravante da ausência da atuação da União na fronteira. Suely Campos afirma que a 

quantidade de venezuelanos que já cruzaram a fronteira e se estabeleceram nas praças e imóveis abandonados 

de Boa Vista já passa de 10% da população de todo o estado. 

O governo de Roraima decretou estado de emergência social em dezembro de 2017, mas o Governo Federal 

limitou-se a editar a Medida Provisória 820/2018, que dispõe sobre ações de assistência emergencial para 

acolhimento de estrangeiros que se refugiam no Brasil para escapar de crises humanitárias em seus países. Entre 

as medidas previstas estão a priorização de políticas de proteção social, atenção à saúde, oferta educacional, 

garantia de direitos humanos, logística de distribuição de insumos e priorização da mobilidade e distribuição dos 

estrangeiros no país. 

Contudo, a governadora de Roraima salienta que, até o momento, nada de efetivo foi realizado pela União, a não 

ser transferir apenas 266 venezuelanos para os Estados de São Paulo e Mato Grosso e assumir, em março deste 

ano, a administração e o custeio dos abrigos até então mantidos pelo governo estadual. Em termos de recursos, 

aponta a governadora, até o momento não houve qualquer repasse ou transferência, fazendo com que o Estado 

venha suportando incalculável impacto econômico. Ela cita ainda questões ligadas ao aumento no número de 

crimes internacionais de tráfico de drogas e de armas, inclusive com a participação de membros de facções 

criminosas conhecidas pelo Estado brasileiro. 

No mérito, a governadora pede que União adote uma atuação efetiva na área de fronteira para impedir que o fluxo 

migratório desordenado siga produzindo efeitos negativos para a sociedade brasileira. 

Processo: ACO 3121 

Leia mais... 

Repercussão Geral 
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Plenário do STF discutirá constitucionalidade de dispositivo que criminaliza a prática de ato 
obsceno em local público 

O Plenário analisará a constitucionalidade do artigo 233 do Código Penal, que tipifica como crime a prática de ato 

obsceno em local público, aberto ou exposto ao público. Os ministros irão julgar se o dispositivo é compatível com 

o princípio da reserva legal (ou taxatividade), previsto no inciso XXXIX do artigo 5º da Constituição Federal, 

segundo o qual não há crime sem lei anterior que o defina nem pena sem prévia cominação legal. 

Em deliberação do Plenário Virtual do STF, foi reconhecida a repercussão geral da matéria, tratada no Recurso 

Extraordinário 1093553, de relatoria do ministro Luiz Fux, no qual o Ministério Público do Estado do Rio Grande do 

Sul questiona decisão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Criminais do estado que, no julgamento de 

apelação criminal, absolveu um cidadão flagrado masturbando-se em via pública, reconhecendo a atipicidade da 

conduta. Segundo o entendimento da Turma Recursal, o artigo 233 do Código Penal viola o princípio 

constitucional da reserva legal por ser excessivamente aberto, sem determinar taxativamente quais seriam os atos 

obscenos. 

Argumentos 

No recurso ao STF, o Ministério Público gaúcho apontou a repercussão geral da questão constitucional, alegando 

que o debate neste caso é capaz de influir concretamente e de maneira generalizada em uma grande quantidade 

de casos, notadamente porque a Turma Recursal Criminal do Rio Grande do Sul tem, rotineiramente, declarado a 

inconstitucionalidade de dispositivos de lei federal, invadindo esfera de competência do Poder Legislativo. 

Por isso, segundo o MP-RS, o debate ultrapassa o interesse das partes envolvidas na medida em que a 

declaração de atipicidade da conduta de ato obsceno provavelmente será tornará uma nova tendência no órgão 

julgador. Para reforçar este argumento, o MP-RS enfatizou que, no estado, só há uma Turma competente para o 

julgamento de questões relacionadas à prática de delitos de menor potencial ofensivo, de forma que em breve os 

juízes de primeiro grau poderão passar a aplicar em seus julgados esta nova orientação, determinado o 

arquivamento de expedientes policiais envolvendo tais ocorrências. 

Quanto ao mérito do recurso, o MP-RS salientou que, ao declarar a inconstitucionalidade do artigo 233 do Código 

Penal sem harmonizar a norma jurídica com o princípio constitucional tido por violado (por meio de interpretação 

conforme a Constituição, por exemplo), a decisão fragiliza a tutela penal do bem jurídico tutelado, violando 

o princípio constitucional em questão, na medida em que o emprego da expressão “ato obsceno” não representa a 

abertura do tipo penal em grau que não o torne compatível com o princípio da taxatividade. 

Relator 

O ministro Luiz Fux destacou ser inequívoca a repercussão geral da questão jurídica debatida no recurso. O 

relator salientou que, por ser o único órgão no Estado do Rio Grande do Sul com competência para processar e 
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julgar recursos que versem sobre delitos de menor potencial ofensivo e, consequentemente, sobre o tipo penal em 

análise, as decisões da Turma Recursal dos Juizados Especiais Criminais, embora não possuam efeito vinculante, 

exercem “inequívoco efeito vinculativo”, orientando a atuação das demais autoridades, não apenas jurisdicionais, 

que operam no âmbito dos delitos em questão em território gaúcho. 

Fux observou que recentes precedentes em que a Turma Recursal gaúcha declarou a atipicidade de condutas 

previstas no artigo 50 da Lei das Contravenções Penais (contravenção de promover jogos de azar) e no artigo 305 

do Código de Trânsito Brasileiro (crime de fuga do local do acidente), mantidos pelo Órgão Especial do TJ-RS, o 

Plenário do STF, em julgamentos virtuais realizados em 06/08/2016 (Tema 907 – constitucionalidade do artigo 305 

do CTB) e 04/11/2016 (Tema 924 – tipicidade da conduta de estabelecer e explorar jogos de azar), reconheceu a 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas nos recursos extraordinários paradigmas, 

respectivamente RE 971959 e RE 966177, ambos de sua relatoria. 

A manifestação do relator foi seguida por maioria em deliberação no Plenário Virtual do STF, vencido o ministro 

Edson Fachin. O mérito do recurso será submetido a julgamento no Plenário da Corte, ainda sem data definida. 

Processo: RE 1093553 

Leia mais... 

Ministro anula parte de súmula do TST sobre base de cálculo do adicional de insalubridade 

O ministro Ricardo Lewandowski cassou a parte da Súmula 228 do Tribunal Superior do Trabalho que estipulava o 

salário básico do trabalhador como base de cálculo do adicional de insalubridade. A decisão se deu na 

Reclamação 6275, ajuizada pela Unimed Ribeirão Preto Cooperativa de Trabalho Médico, e torna definitiva a 

exclusão da parte do verbete, suspensa desde 2008 por liminar concedida pelo ministro Gilmar Mendes – à época 

presidente da Corte – em outra Reclamação (RCL 6266). 

Em abril de 2008, o STF editou a Súmula Vinculante 4, segundo a qual o salário mínimo não pode ser usado como 

indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão 

judicial. Em julho, o TST alterou a redação da sua Súmula 228 para definir que, a partir da edição da SV 4 do STF, 

o adicional de insalubridade seria calculado sobre o salário básico, salvo critério mais vantajoso fixado em 

instrumento coletivo. 

Na RCL 6275, ajuizada logo em seguida, a Unimed sustentava que o TST, ao alterar a sua jurisprudência, teria 

violado a SV 4, que não fixou o salário básico como base de cálculo do adicional de insalubridade nem declarou 

inconstitucional o artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho, que prevê o cálculo do adicional sobre o 

salário mínimo da região. Ainda conforme a cooperativa, o adicional de insalubridade não é uma vantagem, mas 

uma compensação. “O trabalho em condições insalubres envolve maior perigo para a saúde do trabalhador e, por 

essa razão, garante-se uma compensação financeira na remuneração do empregado, e não uma vantagem 

econômica”, afirmou. 
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Decisão 

Na análise do mérito da RCL, o ministro Lewandowski lembrou que, no julgamento que deu origem à SV 4 (RE 

565714), o STF entendeu que o Poder Judiciário não pode estabelecer novos parâmetros para base de cálculo do 

adicional de insalubridade e que, até que seja superada a inconstitucionalidade do artigo 192 da CLT por meio de 

lei ou de convenção coletiva, a parcela deve continuar a ser calculada com base no salário mínimo. 

Citando diversos precedentes da Corte, o ministro concluiu que a decisão do Plenário do TST que deu nova 

redação à Súmula 228 contrariou o entendimento firmado pelo STF a respeito da aplicação do enunciado da SV 4. 

Com este fundamento, julgou procedente a reclamação para cassar a Súmula 228 do TST “apenas e tão somente 

na parte em que estipulou o salário básico do trabalhador como base de cálculo do adicional de insalubridade 

devido”. 

Decisão no mesmo sentido foi tomada pelo ministro nas RCLs 6277 e 8436, ajuizadas, respectivamente, pela 

Confederação Nacional de Saúde (CNS) – Hospitais, Estabelecimento e Serviços (CNS) e pela Unimed de Araras. 

Processos: Rcl 6275, Rcl 6277, Rcl 8436 

Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

STJ edita quatro novas súmulas e cancela uma sobre planos de saúde  
 
As seções de direito penal e direito privado do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovaram, cada uma, duas 

novas súmulas. Houve também o cancelamento da Súmula 469 pela Segunda Seção. 

 

Os enunciados sumulares são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos do tribunal e servem de 

orientação a toda a comunidade jurídica sobre a jurisprudência do STJ. 

 
Direito penal 
 

A Terceira Seção aprovou os enunciados de número 606 e 607, que tratam do princípio da insignificância e do 

tráfico transnacional de drogas. 

 
Súmula 606: Não se aplica o princípio da insignificância a casos de transmissão clandestina de sinal de internet 

via radiofrequência, que caracteriza o fato típico previsto no artigo 183 da Lei 9.472/97. 
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Súmula 607: A majorante do tráfico transnacional de drogas (artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/06) configura-se 

com a prova da destinação internacional das drogas, ainda que não consumada a transposição de fronteiras. 

 
 
Direito privado 

 

Na Segunda Seção, foram aprovados os enunciados de número 608 e 609. Um trata de planos de saúde, editado 

em substituição à súmula cancelada 469; o outro trata de cobertura securitária. 

 
Súmula 469 (cancelada): Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde. 

 
Súmula 608: Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde, salvo os 

administrados por entidades de autogestão. 

 
Súmula 609: A recusa de cobertura securitária, sob a alegação de doença preexistente, é ilícita se não houve a 

exigência de exames médicos prévios à contratação ou a demonstração de má-fé do segurado. 

 

Leia mais... 
 

Ação civil pública por dano ambiental interrompe prescrição de ação individual sobre mesmo 
dano 

O ajuizamento de ação civil pública por dano ambiental interrompe o curso do prazo prescricional para a 

propositura de demanda individual acerca do mesmo fato. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que 

reformou sentença na qual o juízo havia declarado prescrita uma ação indenizatória. A autora da ação, uma dona 

de casa, alegou que a contaminação do solo e da água por substâncias tóxicas usadas na fabricação de postes 

causara danos a ela e à sua família. 

Segundo a relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, que negou provimento ao recurso da fabricante de 

postes e de uma distribuidora de energia, a legislação prevê interferência entre os tipos de pretensões defendidas 

em juízo com base nos mesmos fatos. 

“O ajuizamento de ação versando interesse difuso tem o condão de interromper o prazo prescricional para a 

apresentação de demanda judicial que verse interesse individual homogêneo”, disse. “A legislação em vigor prevê 

uma clara interferência entre os tipos de pretensões defendidas em juízo, sejam elas difusas, coletivas ou 

individuais homogêneas, surgidas com base nos mesmos fatos”, completou. 

Contaminação 
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Perícias realizadas após o fechamento da fábrica atestaram a contaminação do solo e da água subterrânea por 

substâncias químicas danosas, como arsênio, cromo e cobre, que teriam provocado, além de prejuízos 

ambientais, danos aos moradores próximos. O Ministério Público ajuizou ação civil pública com a finalidade de 

reparação pelos danos ambientais. 

Posteriormente, a dona de casa, que residia perto do pátio da fábrica, também ajuizou ação requerendo 

indenização por danos morais e materiais, sob a alegação de que ela e a família foram acometidos por diversos 

problemas de saúde por conta da contaminação ao longo dos anos. Segundo disse, as gestações de dois bebês 

foram interrompidas, e a filha desenvolveu problemas no sangue. Sustentou também que o filho e o pai, que 

trabalhava nas empresas, morreram por conta de câncer no cérebro e intestino. 

Prazo prescricional 

O juízo de primeira instância, com fundamento no artigo 206, parágrafo 3º, inciso V, do Código Civil de 2002, 

julgou extinto o processo da dona de casa, considerando a prescrição de três anos. Segundo o juízo, o acidente 

ambiental foi amplamente divulgado na época do fechamento da fábrica, mas a pretensão indenizatória foi 

ajuizada fora do prazo. 

O TJRS, pelo fato de a demanda ser individual, considerou correta a aplicação da prescrição trienal. Entretanto, 

destacou que a sentença se equivocou ao não considerar a interrupção do prazo prescricional a partir do 

ajuizamento da ação civil pública e a contagem do termo inicial da prescrição, que deve ser a partir da ciência do 

dano. Segundo a petição inicial, a ciência ocorreu apenas quatro anos depois do fechamento da fábrica, por meio 

de perícia requerida pela Justiça do Trabalho e também em razão do ajuizamento da própria ação civil pública. 

No recurso ao STJ, as empresas alegaram violação dos artigos 189 do Código Civil e dos artigos 96 a 99 e 103, 

parágrafo 3º, do Código de Defesa do Consumidor. Segundo elas, o TJRS “inventou” nova causa de interrupção 

de prescrição, uma vez que a ação coletiva do MP interessa apenas à reparação por danos difusos ambientais, e 

não individuais. 

A ministra Nancy Andrighi explicou que o dano ambiental pode ser caracterizado como individual ou coletivo. No 

caso do dano coletivo, a prescrição não deve incidir “em função da essencialidade do meio ambiente”. Já nas 

demandas de cunho individuais, mesmo que causados por danos ambientais, a corte tem aplicado a prescrição 

prevista no Código Civil. “A depender de como é formulada a pretensão em juízo, o dano ambiental individual 

mostra-se como um verdadeiro direito individual homogêneo”, disse. 

Nova instrução 

A relatora, entretanto, ressaltou que o julgamento em definitivo do recurso ficou prejudicado, pois as decisões das 

instâncias ordinárias não deixaram os fatos incontroversos, já que não esclareceram, por exemplo, se os danos 

sofridos pela dona de casa foram realmente causados pela contaminação existente na fábrica de postes. 



A ministra, então, ao manter a anulação da sentença, determinou o retorno dos autos ao primeiro grau para que 

seja realizada nova instrução do feito para a prolação de nova sentença. “Dessa forma, ao autor incumbe a tarefa 

de provar seu prejuízo e seu exato valor”, finalizou. 

Processo: REsp 1641167 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Prazo recursal para credores habilitados em processo de falência deve ser contado em dobro 

Por unanimidade de votos, a Terceira Turma reconheceu a natureza de litisconsórcio à posição ocupada pelos 

credores de sociedade em processo falimentar e aplicou a regra do artigo 191 do Código de Processo Civil de 

1973 (CPC/73), que confere prazo em dobro para recorrer às partes representadas por procuradores distintos. 

O caso envolveu uma ação de falência. A apelação não foi recebida porque os embargos de declaração 

interpostos contra a sentença que encerrou o processo falimentar foram considerados intempestivos. 

Contra a decisão que não recebeu a apelação, os credores habilitados no processo de falência interpuseram 

recurso especial sob o fundamento de violação do artigo 191 do CPC/73 e do artigo 189 da Lei 11.101/05. Para 

eles, diante da existência de mais de um credor habilitado no processo falimentar, representados por patronos 

diversos, deveria incidir a regra que concede prazo em dobro para interposição de recursos. 

Execução coletiva 

A relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, deu provimento ao recurso. Segundo ela, tanto a doutrina quanto a 

jurisprudência consideram a falência um instituto processual de natureza de execução coletiva ou concursal. 

Dessa forma, tratando-se de processo executivo – disse a ministra –, o STJ já teve a oportunidade de se 

manifestar no sentido de que os credores que participam de concurso de preferências são considerados 

litisconsortes. 

Nancy Andrighi lembrou ainda que a Lei de Falências e Recuperação de Empresas prevê expressamente, em seu 

artigo 94, parágrafo 1º, que, havendo reunião de credores, a fim de se obter o limite mínimo exigido para 

requerimento da falência do devedor (40 salários mínimos), estes assumem posição de litisconsortes. 

Razoabilidade 

A ministra reconheceu que a Lei 11.101/05 não possui disposição específica a respeito da natureza da posição 

ocupada pelos credores do falido e nem estabelece se o prazo para manifestação, quando houver partes 

representadas por procuradores diferentes, é simples ou em dobro. No entanto, disse não ser razoável concluir 

que os credores, que ao requererem a falência do devedor ostentavam (ou poderiam ostentar) posição de 
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litisconsortes, percam tal condição a partir do momento em que a falência é decretada, sob risco de se criar grave 

insegurança jurídica. 

O modo como a falência foi requerida, se conjuntamente ou não, também não afasta a natureza jurídica de 

litisconsortes dos credores, segundo Nancy Andrighi. “Para a configuração do litisconsórcio, basta a existência de 

comunhão, conexão ou afinidade de interesses, obrigações ou direitos relativos à demanda, circunstância 

facilmente verificável em situações como a que se apresenta na espécie”, disse. 

No entendimento do colegiado, como a fruição do prazo em dobro consiste em benefício garantido às partes pela 

legislação processual, e não havendo disposição específica em sentido contrário na lei especial, deve-se 

reconhecer sua incidência no particular. 

Processo: REsp 1634850 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Candidato excluído por comissão não prevista assegura vaga em cota racial de concurso 

Por maioria de votos, a Primeira Turma concedeu mandado de segurança para anular ato que excluiu um 

candidato de concurso público por não ter sido considerado negro. 

De acordo com o processo, o candidato se inscreveu para participar de concurso público destinado ao provimento 

de cargos de analista judiciário no Tribunal de Justiça do Distrito Federal, tendo optado por concorrer às vagas 

destinadas a candidatos negros. 

Segundo o edital normativo do concurso, o candidato poderia, no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas 

reservadas à cota racial, e nesse caso deveria preencher a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme 

quesito raça ou cor utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Também foi consignado que a 

condição declarada poderia ser objeto de procedimento de verificação. 

Novo edital 

Após o resultado das provas objetivas e subjetivas, publicou-se novo edital, pelo qual o candidato, que havia sido 

aprovado no certame, foi convocado para se submeter a uma entrevista destinada à verificação da condição 

declarada (autodeclaração de que é preto ou pardo). 

A comissão de avaliação decidiu excluí-lo da lista dos candidatos que concorreriam pela cota racial, sob alegação 

de que não atendia aos critérios para ser enquadrado no fenótipo justificador das vagas assim reservadas. 

No STJ, o relator do recurso do candidato, ministro Sérgio Kukina, reconheceu ser legítima a utilização, além da 
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autodeclaração, de critérios subsidiários para a verificação da condição declarada, mas disse que, no caso, as 

regras do concurso público não poderiam ter sido modificadas com o certame em andamento. 

“Não mais era dado à administração pública, já após a realização e aprovação dos candidatos nas provas objetiva 

e discursiva do concurso, introduzir inovação frente às originárias regras do Edital nº 1 TJDF, de 9/10/2015, 

consubstanciada na edição de nova etapa que não houvera sido anteriormente prevista, na qual se designou 

específica comissão de três membros para verificar, apenas por meio de entrevista e sem qualquer indicação ou 

emprego de critério objetivo, a condição autodeclarada pelos concorrentes”, considerou o ministro. 

Forma e momento 

Embora o edital originário tenha previsto a possibilidade de comprovação da falsidade da autodeclaração prestada 

pelo candidato, o ministro destacou que a norma não fez nenhuma referência quanto à forma e ao momento em 

que a comissão de concurso poderia chegar a essa constatação. 

“A posterior implementação de uma fase específica para tal finalidade, não prevista no edital inaugural e com o 

certame já em andamento, não se revestiu da necessária higidez jurídica, não se podendo, na seara dos 

concursos públicos, atribuir validade a cláusula editalícia supostamente implícita, quando seu conteúdo possa 

operar em desfavor do candidato”, concluiu o relator. 

Processo: RMS 54907 

Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

0003639-07.2013.8.19  
Rel. Des.. Nildson Araújo da Cruz  

J. 15.08.2017 e P. 23.11.2017 

 

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA. ADULTERAÇÃO DE SINAL 

IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR E RECEPTAÇÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. APELO 

DEFENSIVO. MANTIDA, TÃO SÓ, A CONDENAÇÃO PELO CRIME DA LEI Nº 10.826/2003 COM REDUÇÃO DE 

PENAS E ALVARÁ DE SOLTURA. A prova testemunhal expressa que a arma estava na cintura do apelante e o 

laudo pericial evidencia que sua numeração fora suprimida, bem como que é apta ao uso e que a munição é 

compatível com ela. A r. sentença, quanto a isso, fica mantida. Todavia, a condenação que a sentença considerou 

como indicativa de maus antecedentes foi editada em data posterior ao crime de porte ilegal de arma com 

numeração suprimida e, mesmo assim, não veio prova cabal de sua existência. Por outro lado, a reincidência, 
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mereceu dupla consideração, o que ordenamento jurídico-penal não permite. Assim, decotados os dois motivos 

que acarretaram a exasperação das penas-base, estas retornam ao mínimo legal, ou seja, 03 (três) anos de 

reclusão e 10 (dez) dias-multa, mas, por força da reincidência, vão para 03 (três) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão no regime inicial semiaberto e 11 (onze) dias-multa no valor unitário mínimo. A adulteração de sinais 

identificadores da motocicleta é induvidoso. Todavia, não ficou demonstrado que o apelante tenha sido o seu 

autor. O que ficou provado é que ele estava com o veículo com sinais de identificação adulterados, o que é bem 

diferente e não atesta que ele próprio tenha feito as adulterações. Assim, não há como manter a condenação do 

apelante pelo crime de adulteração de sinal identificador de veículo automotor, definido no art. 311 do Código 

Penal. O crime de receptação, segundo a denúncia, se caracterizou porque o apelante “(...) conduzia e 

transportava, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabia ser produto do crime de adulteração de sinal 

identificador de veículo automotor, ou seja, a motocicleta Honda, modelo CG Titan, de cor cinza, sem placa e com 

o número de chassi removido.” 

 

No entanto, aqui uma dificuldade: se houvesse prova de que o apelante adulterara sinal identificador da moto, sua 

conduta não poderia ser considerada infração penal autônoma, mas sim o meio necessário para conferir 

tranquilidade à receptação e esta, por sua vez, não poderia derivar daquela conduta, mas de outra constitutiva de 

crime diverso, que não restou esclarecido. E, como nada se esclareceu não se pode emprestar a tais 

circunstâncias interpretação sem base sólida e desfavorável ao réu. Também a condenação pelo crime de 

receptação não pode persistir. Apelo provido para absolver o réu dos crimes dos arts. 180 e 311 do Código Penal 

e reduzir suas penas pelo crime da Lei nº 10.826/2003 e para fixar o regime inicial semiaberto, com expedição de 

alvará de soltura. 

 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 
 
BANCO DO CONHECIMENTO 
 
 
Prevenções das Massas Falidas 
Atualização 

 

Comunicamos a atualização do quadro das Prevenções das Massas Falidas em Informações das Serventias 

Judiciais e dos Órgãos Judiciários de Segunda Instância no Banco do Conhecimento.  

 

Navegue na página e acesse as demais Consultas disponibilizadas pela 1ª Vice-Presidência. 

 
Fonte: SEESC  
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